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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverturi, 335 – Bairro: São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331| E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br


                                               REQUERIMENTO Nº          /2022

Excelentíssimo Presidente,
Excelentíssimos Vereadores,
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, após ouvida a Casa e trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Excelentíssimo Prefeito Duílio de Castro Faria, que deverá ser encaminhado REQUERIMENTO ao Programa de Proteção e Defesa do Consumidor- PROCON para que se encaminhe a esse vereador, a título de fiscalização, os documentos e as respostas a todos os questionamentos abaixo relacionados e já constantes no requerimento de nº.8460/2022, tendo em vista que a informação encaminhada a este vereador, através do ofício 1349/2022, foi vaga e imprecisa. 

1) Qual o número de fiscais que atuam no setor de inspeção, bem como nomes e locais de origem dos mesmos.
2) Quais os programas mensais de fiscalização que devem ser executados pelos fiscais que compõem o quadro de fiscais.
3) Enviar cópia de todas as fiscalizações e autuações realizadas nos últimos 6 meses com a devida assinatura do autuado.
4) Enviar cópia de todas as multas aplicadas nos últimos 6 meses. 
5) Quais foram as ações realizadas na semana do consumidor para conscientizar os consumidores e comerciantes?
6) Qual o planejamento para o ano de 2022 e o que já foi executado desse planejamento.
7) O por que que quando o consumidor liga e pede uma fiscalização no local que está no momento da denúncia o fiscal não pode se deslocar no local?
JUSTIFICATIVA
Ao longo do início desse ano tenho recebido diversas reclamações de munícipes quanto a falta de prestação de serviços adequado por esse órgão de grande peso, inclusive já enviei alguns ofícios e requerimentos ao Procon , uns com respostas incompletas e outros ainda não respondidos, reclamações essas que na maioria que são: espera prolongada nos bancos da cidade, falta de preços em mercadorias em diversas lojas da cidade , preço exposto em gondola de supermercado e na hora de passar no caixa outro valor e o que me deixou mais perplexo e que para se fazer uma denuncia a pessoa tem que se desloca ate o PROCON, o consumidor esta o local e chama por um fiscal  e o mesmo responde que não pode ir , o Procon tem automóvel próprio e duas motos, sendo assim tem mais que a obrigação de atender a demanda na hora que o consumidor está no local.
O PROCON tem o dever legal de promover a defesa do consumidor, desencadeando políticas públicas e ações nacionais de promoção deste direito fundamental e atender as denúncias dos consumidores.
[bookmark: _GoBack]Os PROCONS, são organismos com significativo poder de polícia, com capacidade de intervir preventivamente e repressivamente.
O Procon tem várias atividades de destaque, dentre elas:
a) orientação – é o primeiro resultado do cumprimento do direito do consumidor ser ouvido, o que pode ser feito pessoalmente, por telefone, mídias sociais, por palestras, publicações e até mesmo pela imprensa;
b) atendimento – presencial, ou através de reclamações formal protocolada no órgão, ocasião em que, atendidos os requisitos por ser emitida uma Carta CIP eletrônica para a empresa que for cadastrada se manifestar em prol de prontamente solucionar a demanda trazida pelo consumidor.
c) conciliação – ocorre quando, diante do registro da reclamação do consumidor, o fornecedor é notificado para prestar as explicações necessárias e convocado para uma audiência para tentativa de conciliação;
d) fiscalização – é expressão da atuação coletiva do Procon através de seu poder de polícia, isto porque, ao ser desencadeada, ela sempre apura lesão que está se repetindo com vários consumidores. Este é inclusive um dos mecanismos iniciais de processo administrativo, conforme o previsto no artigo 33 inciso II do Decreto 2.181/97;
e) estudos, pesquisas e projetos – instrumento utilizado pelo Procon para acompanhar a evolução do mercado, o surgimento de novas tecnologias, o estímulo ao acompanhamento, pelo consumidor, da oscilação de preços de produtos e a realização de testes comparativos.
f) repressão – aplicação de penalidade administrativa como conclusão do respectivo processo, onde se configure ofensa ao Código de Defesa do Consumidor e normas correlatas, bem como inserção das empresas infratoras no Cadastro Nacional, Estadual e Municipal de Reclamações Fundamentadas, e ainda, a oportunidade, conforme o caso, de viabilizar com infratores da legislação consumerista, compromisso de ajustamento de conduta.
Podemos constatar que o Procon, órgão surgido no Brasil ainda na década de 70, portanto, bem antes da edição do CDC, tem um papel essencial no Sistema de Defesa do Consumidor, por ser o primeiro órgão no qual o consumidor se socorre para exigir seus direitos, tendo em vista que sua simplicidade e acessibilidade viabilizam a concretização do direito reclamado, por esses motivos que o  consumidor devera ser bem atendido e os fiscais promoverem a devida fiscalização. 
Nesse sentido, peço a apreciação e aprovação do presente requerimento. E na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

                                      Sete Lagoas, 25 de março de 2022.
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Vereador Janderson Avelar-MDB
https://www.procon.ms.gov.br/procon-o-orgao-que-realiza-a-defesa-e-protecao-do-consumidor-no-brasil/
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